
 

 

21 DE NOVEMBRO DE  2024 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE 
DOCUMENTAÇÃO N.º 04,   

DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024 – PROCESSO SELETIVO - 

01/2024 
 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede/PB, no uso 

de suas atribuições legais trazidas pela Lei Orgânica Municipal, em 
observância a homologação oficial do processo seletivo 01/2024, 
torna pública a convocação dos aprovados no Processo Seletivo nº 

01/2024, visando ao preenchimento de vagas temporárias, com 
lotação na Prefeitura Municipal de São Mamede/PB, conforme a 
seguir: 

 
1. Os Candidatos convocados, conforme ordem de  

classificação: 

 

1.1 – FARMACEUTICO/BIOQUIMICO  

 1º - Marllon Cleidson Silva Gomes Pereira, listagem geral. 

1.2 – PROFESSOR FUNDAMENTAL I – PCD  

1º - Maiara Santos Novaes, listagem geral. 

1.3 - PROFESSOR FUNDAMENTAL I 

1º - Maria Alba de Medeiros, listagem geral. 

2º - Laudiceia Lourdes da Costa Sousa, listagem geral. 

3º - Linyedson  Yvison de Medeiros, listagem geral. 

4º - Layslla Hanny de Araujo Ferreira Torres, listagem geral. 

5º - Iane Batista de Andrade, listagem geral. 

6º - Charllan Maria de Lucena Araujo Morais, listagem geral. 

7º - Amanda Medeiros Nobrega, listagem geral. 

8º - Jaqueline dos Santos Sousa, listagem geral. 

9º - Edylma Dionisio de Medeiros, listagem geral. 

10º - Simone Maria Medeiros, listagem geral. 

2. Os candidatos convocados neste edital deverá comparecer 
até o dia 21 de dezembro de 2024, no periodo das  08h às 12h, 

conforme agendamento realizado por telefone (83) 98656-
0558, à sede da Prefeitura Municipal de São Mamede,  na 
Diretoria de Gestão de Pessoas, para apresentação da 

habilitação especifica dos requisitos do cargo (original e 
cópia): entrega dos documentos especificados do capitulo X 
do Edital 01/2024 - (Edital do Porcesso Seletivo), necessários 

para a sua posse no cargo temporário. 
 
3. Os candidatos convocados que não comparecer para entrega 

da documentação comprobatória no dia e horário marcado   

 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

4. será eliminado do Processo Seletivo.  

 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE 
 

 
São Mamede-PB, em 21 de novembro de 2024 

 

 
 
 

 
UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 

Prefeito Constitucional  

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE 

DOCUMENTAÇÃO N.º 23,   

DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede/PB, no uso 
de suas atribuições legais trazidas pela Lei Orgânica Municipal, em 

observância a homologação oficial do Concurso Público 01/2021, 
torna pública a convocação dos aprovados no Concurso Público nº 
01/2021, visando ao preenchimento de vagas, com lotação na 

Prefeitura Municipal de São Mamede/PB, conforme a seguir: 

 

5. O Candidato convocado, conforme ordem de  classificação: 

 

5.1 – MECÂNICO 

2º- Matheus Cruz da Silva, listagem geral. 

 

6. O candidato convocado neste edital deverá comparecer até o 
dia 21 de dezembro de 2024, no período das  08h às 12h, 
conforme agendamento realizado por telefone (83) 98656-

0558, à sede da Prefeitura Municipal de São Mamede,  na 
Diretoria de Gestão de Pessoas, para apresentação da 
habilitação especifica dos requisitos do cargo (original e 

cópia): entrega de currículo, dos documentos especificados 
nos itens 3 e 9 do Edital 01/2021 (Edital do Concurso), 
necessários para a sua posse no cargo. 

 

7. A desistência nessa convocação ou decorrido o prazo 
estabelecido no item 2 sem apresentação da documentação 

requisitada excluirá o candidato da listagem de classificados, 
sendo de imediato convocado o candidato seguinte na ordem 
de classificação, perdendo qualquer direito a nomeação 

referente ao certame. 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO – 11 
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EDIÇÃO – 11 21 DE NOVEMBRO DE 2024 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE 

 
 

São Mamede-PB, em 21 de novembro de 2024 

 

 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 

Prefeito Constitucional  

 

 

 

 

 

 

 


